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LICENÇA AMBTENTAL UNrCA DE SUPRESSÃO VTCBULN.'18712022

INTERESSADo: Risadinha Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊrcrl: Av. Torquato Tapajós, no 840, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 84.117.159/0001-80 IxscruçÃo Esuourl:
FoxE: (92) 98206-2022 Flx:
REGTsTRo No IPAAM: 1 012.2331 Rtctno Slx,rrlon: 21 3 1 8828

ÁnE,q.,{ srn supnrrurol: 4,2 ha Pnocrsso N.': 312512021-81

DADOS DO IMOVEL/TERRENO:

Locrr-rzrçÃo: Ramal do Luso, Margem Esquerda da Rodovia BR-174, KM 02,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão da vegetação para lnstalação de Galpôes em uma
área de 4,2 ha.

CoonoExlols GEocnÁrtcls ol Ánel DE VEGETAÇÀo A sER StpRIMIDA:

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME: 1152,65 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI ANO

MANAUS-AM, 08ê.G0m2
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

milson Souto C. Junior
Gere no exercício da Diretoria Técnica

IMPORTANTE:

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍqu€ 10 de Novêmbío
Fonê: (92\ 2123â721 I 21234731 I 2123{77A
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.govbr

André Luís N ios C
retor ICO, nO ercício da Presid enctâd

Fica arprc$aaanta proibido o trrripoÍta do ortadd, laB o Iroaroaúto da Origam Florasttl - DOF
O uso irÍegulsr desta LAfl impllc! na sua invalidaçtro. bem como nas sançõês pÍevislss na legislâção;
Este Documento nào conté& emendas ou msums;

Este Documento deve permaíecer no local ds explolsçtro pam €feito de fiscalizâção (íiente e verso)
O volume âutorizsdo nâo quita volum€ pendenie de reposiçâo floÍeslal;
Os drdos técnicos do pÍojeto são de inteira Í€§ponslbilidade do responsável lécnico

IPAAM

Pontos LATITUDE I,ON(i ITI]DE Pontos LATITUDE LONGITUDE
M2 02.57'57,62"5 60'01'38,85"W EI 02'58',15,39"S 60'0t'37,54"W

02'57'57,18"S 60"01'36,29"W E2 02.58', 15,3 8"S 60"01'39,94"W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTCTONANTES DE VALrDÁDE DESTA LTCENÇA: LÂU-SV N.. 187t2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Dirlnio
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da lxi n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. Â solicitaçâo da renovação da Licença Ambientd Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizzçào, atividade e Íinalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A'presenie Autorizaçâo de Supressão Vejetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
consBntes no processo no 3125/2021{1.

7. Quando à intervenção em Área de PÍeservação Permanente - APP, o interessado deverá solicitar a devida
anuência;

8. PÍoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197167;
9. Fica proibida a comercialização e o transporte do materiâl leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar duÍante o período de supressilo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
ll. Manter integral as lireas de Presewação Permanente, conforme estabelecido a Lei n-" 12.651112 e

t2.727 /20t2;
12. Prot€ger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintâs e outros);
13. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação com

a respectiva ART do proÍissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retirados, área suprimidao área a ser suprimid4 volume em mr, comprovação da destinação do material
vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográÍico e outras informações pertinentes no
prazo de validade da licença;

14. Fica proibida a interÍupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para tran-sposição
na área;

15. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologrção do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Unica -,LAU de Autorizzção de Uso Altemativo do Solo - UAS autoÍiza

somente a extração das espécies presentes no inventário florestal;
17. Fica expressamente proibido o coÍte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copalba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com q kcreto
Estadual n 25.044/05;

18. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestâs nêturais, primitivas ou regenemdas, conforme estabelece o Decreto Fedeml no

5.97 5t06:,
19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a rêspectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indiüduos retirados, volume em
mr, comprovação da destinaçâo do material vegetâI, coordenadas geogníficas, registro fotográfico e
outrâs informações peíinentes no prazo de validade da licença;

20. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 4,2 ha;
21. Nâo é permitida a realizaçâo de queimada nâ área objeto desta autorizâçeoi
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ANExo DA LrcENÇA AMBTENTAL úmce nr supnnssÂo vEGETAL N.'tlit20zz

INrERf,ssADo: Risadinha Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, no 840, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 84.117.159/0001-80 INScRTÇÃo EsrADuÀL:

Foxn: (92) 98206-2022 Fax:

REGIsTRo No IPAAM: 1012.2331 Rectno Stxlnlon: 2í 318828

Áner r snn supnrrr,ltol:4,2 ha PRocf,sso N.': 312512021-81

Nomecomum N" lndv Letrhr (ST) Nome comum N" Indv Lenhs (ST)

Abacate I 0.42 Rioeirà t.t5
I l.J2 SaDâreiÍo 39.E1

AbiuÍana l8 sonâ 1.61

0.1{ Socuprra l.5l
Amapà l0 t3.l{ Sücuplr&pr{i Í ó.17

I 0,4ó Sucupir&vermelha +.18

l0 I I.70 Sucüuba E ],2J

Angelim-amarqoso ll 5.7r Tânibucâ l 1.76

Angelim"p€dm 1 417 TalaprÍidca lI ó0.1E

Angelim-râJado 3 o,72 Tâ\fpÍero t,1 43.45

Apui l0 6.18 lar!!eÍmelho l 6.t0

I t.2ó 0.17

Aruá-branco J 1.82 -\,EE

AzeÍona-d3-matr ó.24 Tucunã 53.E5

Bacaba 7ll 27.00 11.1h

Bacuri ) 2.47
Balata l6 E.5l
UÍeu 2J ü.5ô Leucena 0.E.1

Breu-bmnco ll 7.89 Lingua{e-tucano
Breu-veÍmclho 98 45.10
Câcaurâna I 0.86 Louro-âritu .l ).21
CaJu 1 6.59 l.ouro-preto 28 26-88

Canela-dc'!elhs 35 7.9{t Macucu 149 '78.47

Cararpe 5 5.02 Manaa I{) J0.6r
CaÍapanaúba t0.21 Maria-mole ll 5.21

Cednnho zJ.5 t I!íaÍirÂnâ l2 9.12

Coraçào-de-ne8m Matamatá 0.35
Cumaru t3 1827 Malamata -bmlco 8 8.82

Cupiúbâ 9 6.59 Malamalá-preto E.E7

Cupuâçu t-1 6. tJ MuiÍâplaangâ
Embira 132 19,06 \4urratrnga )J 5.85

Embira-pÍeta 92 41.79 ItÍ ungubârana l{) 7.9{
Embira'surucucu .11 t8.70 Muncr 5l 2.1.94

Fa!â-benguc I l.5l N4una 0.26
Fâva-vermelha l t.09 Mululr
Goiabâ-de-ânt 1.1 4.21 2 ]9.JJ
Imbrnhr ó.5J Parapará 4.41

Inatá 71 t6.]l Paricá lt r5.92
lnga 6l J5.66 Penle-de-macaco l5 1622
Ingá-xixica 6l 71. t6 J 1.tõ
llauba Pupunha 0.50
Jacâ l 2.0,6 0.51

Jâmbo l 2.10 Purui 2.lt
Toisl Gerrl t125 I152.65

LacÍe-bmn€o ll 12.95

milson Souto C. Junior
Gere , no exercício da Dirctoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92) 2123â721 I 2123-6731 12123-6774
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

André Luís egrel
o exercício da Presidência

IPAAM
retor
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